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MAURÍCIO CARDOSO; AO LESTE, NA EXTENSÃO DE 5,531 (CINCO METROS E QUINHENTOS E TRINTA E UM MILÍMETROS), COM A CHÁCARA NÚMERO DEZESSEIS 
(16), E 218,287M (DUZENTOS E DEZOITO METROS E DUZENTOS E OITENTA E SETE MILÍMETROS), COM A CHÁCARA NÚMERO SEIS (SEIS); E , AO OESTE, NA EX-
TENSÃO DE 198,965M (CENTO E NOVENTA E OITO METROS E NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO MILÍMETROS), COM A CHÁCARA NÚMERO QUATRO (04). 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ERECHIM , 27 DE NOVEMBRO DE 2019. SERVIDOR DE SECRETARIA: DIEGO GOIS DE ANDRADE. 

USUCAPIÃO Nº 5001451-13.2019.8.21.0013/ RS AUTOR : ELOISA TEREZINHA HAHN JEKELAUTOR : ARLINDO FRANCISCO JEKEL RÉU : JEWISH COLONIZATION ASSO-
CIATION LOCAL: ERECHIM DATA:26/11/2019 EDITAL Nº 10000820751 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU, DE INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS 
- USUCAPIÃO -  2ª VARA CÍVEL - COMARCA DE ERECHIM.  PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS. NATUREZA: ORDINÁRIA - USUCAPIÃO - OBJETO: DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO 
SOBRE O IMÓVEL A SEGUIR DESCRITO. IMÓVEL: “ LOTE URBANO N° 05, CONSTITUÍDO DE PARTE DO ANTIGO LOTE N° 260 “A”, DA AVENIDA BARÃO HIRCH, MUNICÍ-
PIO DE QUATRO IRMÃOS/RS. ÁREA LOCALIZADA NO LADO ÍMPAR DA QUADRA 01, COM ÁREA SUPERFICIAL DE 400,73M² DA AVENIDA BARÃO HIRCH, NA ESQUINA 
FORMADA PELA RUA ISIDORO EISEMBERG E AVENIDA BARÃO HIRCH, ” . PRAZO DE 15 DIAS PARA CONTESTAR, QUERENDO, A CONTAR DO TÉRMINO DO PRESEN-
TE EDITAL (ART. 232, IV, CPC),SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO(S) AUTOR(ES). O ACESSO AOS AUTOS PODE 
SER REALIZADO NO SITE HTTPS://EPROC1G.TJRS.JUS.BR/EPROC/EXTERNO_CONTROLADOR.PHP?ACAO=PROCESSO_CONSULTA_PUBLICA, INFORMANDO O Nº 
PROCESSO 50014511320198210013 E A CHAVE DO PROCESSO 275126150119  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ERECHIM , 27 DE NOVEMBRO DE 2019. SERVIDORA 
DE SECRETARIA: GREICI RIBEIRO COSMAN. 

EDITAL DE LEILÃO PARA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTOS MEDIANTE OFERECIMENTO DE DESCONTO DE CRÉDITO (LEILÃO REVERSO) E DE INTIMAÇÃO DOS 
CREDORES INTEGRANTES DA CLASSE I (TITULARES DE CRÉDITOS TRABALHISTAS, EQUIPARADOS E DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO), ATÉ O VA-
LOR DE 150 SALÁRIOS MÍNIMOS, EM CUMPRIMENTO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO E HOMOLOGADO NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE INTECNIAL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRA 1ª VARA CÍVEL - COMARCA DE ERECHIM. NATUREZA: RECUPERAÇÃO DE EMPRESA 
PROCESSO: 013/1.16.0003282-5 (CNJ:.0007388- 94.2016.8.21.0013). AUTOR: INTECNIAL S/A E OUTROS. RÉU: INTECNIAL S.A. E OUTROS. OBJETO: O MM. JUIZ DE DI-
REITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ERECHIM, RS, DR. ALEXANDRE KOTLINSKY RENNER, FAZ SABER QUE, NO PRÓXIMO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2.019, 
A PARTIR DAS 10:00 HORAS, SERÁ REALIZADO LEILÃO REVERSO PARA PAGAMENTO DOS CRÉDITOS HABILITADOS NA CLASSE I (CRÉDITOS DERIVADOS DA LE-
GISLAÇÃO DO TRABALHO, ASSIM EQUIPARADOS OU DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO), CONFORME PREVISTO NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL. PODERÃO PARTICIPAR TODOS OS CREDORES TITULARES DE CRÉDITOS DEVIDAMENTE HABILITADOS NA REFERIDA CLASSE I, ATÉ O LIMITE MÁXIMO DO 
VALOR DE 150 SALÁRIOS MÍNIMOS. OS CREDORES INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO LEILÃO PARA OFERECIMENTO DE DESCONTO VISANDO RECEBIMENTO 
DE SEU CRÉDITO DEVERÃO ENCAMINHAR PROPOSTA PARA A ADMINISTRADORA JUDICIAL MEDEIROS & MEDEIROS (TORRE COMERCIAL IGUATEMI BUSINESS 
- AV. DR. NILO PEÇANHA, 2900 - SALA 701 - BELA VISTA, PORTO ALEGRE, RS, CEP 91330-001), NA FORMA DO FORMULÁRIO DISPONIBILIZADO NO SITE DA ADMINIS-
TRADORA JUDICIAL, POR MEIO DE CARTA REGISTRADA (AR) OU PROTOCOLANDO DIRETAMENTE NA SEDE DAS RECUPERANDAS (RUA ALBERTO PARENTI, 1133 - 
DISTRITO INDUSTRIAL, ERECHIM, RS, CEP 99706-404), COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO. PROPOSTAS DE CREDORES 
NÃO HABILITADOS OU PROPOSTAS RECEBIDAS APÓS O DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2.019 NÃO SERÃO CONSIDERADAS E NÃO PARTICIPARÃO DO LEILÃO. CASO O 
CREDOR SEJA REPRESENTADO NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL POR ADVOGADO, ESTE PODERÁ SUBSCREVER A PROPOSTA, DESDE QUE APRE-
SENTADA PROCURAÇÃO COM PODERES PARA TANTO. AS REGRAS E CONDIÇÕES COMPLETAS DO LEILÃO, O FORMULÁRIO MODELO PARA ENVIO DE PROPOSTA 
E A RELAÇÃO DOS CREDORES HABILITADOS PARA PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS NO SITE DA ADMINISTRADORA JUDICIAL (HTTPS://WWW.
ADMINISTRADORJUDICIAL.ADV.BR). O VALOR DISPONIBILIZADO PARA PAGAMENTO DOS CRÉDITOS DE ACORDO COM AS REGRAS DO LEILÃO REVERSO SERÁ 
DE R$ 2.972.625,65 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). O LEILÃO 
SERÁ REALIZADO PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL, EM SUA SEDE, À AV. DR. NILO PEÇANHA, 2900 - SALA 701 - BELA VISTA, PORTO ALEGRE, RS, CEP 91330-001, 
A PARTIR DAS 10:00 HORAS DO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2.019, MEDIANTE ABERTURA E CONFERÊNCIA DAS PROPOSTAS. OS RECURSOS DISPONÍVEIS SERÃO 
UTILIZADOS PRIORITARIAMENTE PARA PAGAMENTO DAS PROPOSTAS QUE CONTIVEREM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, INDEPENDENTEMENTE DO 
VALOR DO CRÉDITO. ENQUANTO HOUVER SALDO REMANESCENTE DO VALOR DISPONIBILIZADO PARA O LEILÃO, PASSAR-SE-Á À PRÓXIMA PROPOSTA COM 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. EM CASO DE EMPATE E DE NÃO HAVER RECURSOS SUFICIENTES PARA PAGAMENTO DA TOTALIDADE DAS PROPOSTAS 
EMPATADAS, O VALOR DISPONÍVEL SERÁ RATEADO PROPORCIONALMENTE AO CRÉDITO DE CADA PROPONENTE. AS PROPOSTAS, APÓS ENVIADAS, SERÃO 
IRREVOGÁVEIS E IRRETRATÁVEIS. O PRESENTE EDITAL SERÁ AFIXADO E PUBLICADO NA FORMA DA LEI, PARA QUE PRODUZA SEUS REGULARES EFEITOS. 
ERECHIM, 26 DE NOVEMBRO DE 2019. SERVIDOR: SIMONE ROSÂNGELA GAZZONI, ESCRIVÃ JUDICIAL. JUIZ: ALEXANDRE KOTLINSKY RENNER.

AÇÃO CIVIL COLETIVA Nº 5001598-39.2019.8.21.0013/ RS AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL RÉU : PLASMEDIC - COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA USO MEDICO E LABORATORIAL EIRELI - EPPRÉU : CASA DE FRALDAS BC COMERCIO VAREJISTA LTDARÉU : SCOOBY INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE PAPEL LTDA LOCAL: ERECHIM DATA:26/11/2019 EDITAL Nº 10000830359 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO PÚBLICO EM GERAL E INTERESSADOS 2ª VARA CÍVEL - CO-
MARCA DE ERECHIM/RS - PRAZO DE: VINTE (20) DIAS. OBJETO: INTIMAÇÃO DO PÚBLICO EM GERAL E DE INTERESSADOS, NOS TERMOS DO ART. 94 DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, VISANDO A FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO. PRAZO PARA HABILITAÇÃO: 20 DIAS PARA HABILI-
TAÇÃO DE EVENTUAIS LITISCONSORTES INTERESSADOS. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ERECHIM , 27 DE NOVEMBRO DE 2019. SERVIDOR DE SECRETARIA: 
RODRIGO NOSSAL. 

ESPUMOSO

EDITAL DE INTERDIÇÃO VARA JUDICIAL - COMARCA DE ESPUMOSO. NATUREZA: INTERDIÇÃO 
PROCESSO: 046/1.18.0001191-6 (CNJ:.0002884-72.2018.8.21.0046). REQUERENTE: LUÍS CARLOS SANTOS. REQUERIDO: MARIA ELOA SANTOS. OBJETO: CIÊNCIA A 
QUEM INTERESSAR POSSA DE QUE FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DO REQUERIDO(A): MARIA ELOA SANTOS, POR SENTENÇA PROFERIDA EM 08/08/2019. LIMI-
TES DA INTERDIÇÃO: TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL. CAUSA DA INTERDIÇÃO: CID F 03. PRAZO DA INTERDIÇÃO: INDETERMINADO. CURADOR(A) NOMEADO(A): 
LUIZ CARLOS SANTOS. O PRAZO DESTE EDITAL É O DO ART. 755 S3O DO CPC. ESPUMOSO, 26 DE NOVEMBRO DE 2019. SERVIDOR: CAMILA PAZ FERNANDES 
HILLEBRAND. JUIZ: DANIEL DA SILVA LUZ.

ESTÂNCIA VELHA

EDITAL DE CITAÇÃO – PROCEDIMENTO COMUM 2º VARA JUDICIAL - COMARCA DE ESTÂNCIA VELHA. PRAZO DE: 60 (SESSENTA) DIAS. NATUREZA: INDENIZATÓRIA 
PROCESSO: 095/1.17.0001650-0 (CNJ:.0003360- 94.2017.8.21.0095). AUTOR: METALMUNDI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. RÉU: VPS MONTAGENS LTDA. 
OBJETO DO EDITAL: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) PARA SE DEFENDER NO PROCESSO ACIMA REFERIDO, PERMANECENDO CIENTE DE QUE TERÁ O PRAZO DE 
15 (QUINZE) DIAS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, CONTADOS DO TÉRMINO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, QUE FLUIRÁ DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO 
ÚNICA OU, HAVENDO MAIS DE UMA, DA PRIMEIRA. NÃO HAVENDO CONTESTAÇÃO, SERÃO PRESUMIDAS VERDADEIRAS AS ALEGAÇÕES DE FATO FORMULADAS 
PELA PARTE AUTORA, BEM COMO SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL. ESTÂNCIA VELHA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019. SERVIDOR: PRISICLA FERNANDES CI-
MIRRO. JUIZ: REBECCA ROQUETTI FERNANDES.
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